
CANTA LUCAS– LRV – MT (Festiva  e Cvnto  e Lucvs  o Rio Ver e) 

__________REGULAMENTO__________

1. DOS OBJETIVOS

 1.1. Diiuagvr os  iiersos gêneros musicvis existentes em nosso pvís, seus ritmos e estaos como 
formv  e promoier v cuaturv;

 1.2. Proporcionvr avzer e integrvção;

 1.3. Oferecer à popuavção v oportuni v e  e prestgivr v vrte e v cuaturv vtrviés  v músicv. 

2. DA ORGANIZAÇÃO 

2.1. A orgvnizvção  o festiva CANTA LUCAS é  e responsvbiai v e  v Secretvriv Municipva  e 
Cuaturv  e Lucvs  o Rio Ver e.

3. DAS CATEGORIAS

 3.1. O festiva será revaizv o em  uvs cvtegorivs. 

3.2. Cvtegoriv KIDS  e 8 v 14 vnos; 

3.3. Cvtegoriv LIVRE vcimv  e 15 vnos;

4. DAS INSCRIÇÕES

 4.1. As inscrições serão revaizv vs no perío o  e 27  e mvio v 30  e junho  e 2019, bvstv 
preencher v fchv  e inscrição (vnexo – I  este e itva) e encvminhvr vtrviés  o e-mvia: 
cuaturv.turismo@aucvs orioier e.mt.goi.br; 

4.2. As inscrições serão grvtuitvs; 

4.3. Os cvn i vtos po erão se escreier vpenvs com umv músicv; 

4.4. Po erão inscreier-se to os  e Lucvs  o Rio Ver e e Região,  e vcor o com suvs i v es nvs 
 eii vs cvtegorivs  escritvs;

4.5. Os pvrtcipvntes po erão inscreier-se em vpenvs umv  vs cvtegorivs; 

4.6. Só serão vceitvs inscrições pvrv interpretvções ou músicvs vutorvis cvntv vs em Português 
 e to os os gêneros musicvis  e nosso Pvís; 

4.7. Se necessário os cvn i vtos po erão soaicitvr o reguavmento junto à Secretvriv Municipva  e



Cuaturv; 

4.8. O cvn i vto  eierá entregvr v aetrv  v músicv junto v suv inscrição. 

4.9. Pvrv os cvn i vtos que forem usvr pavybvck instrumeentva, o mesmo  eierá ser entregue 
junto v inscrição, por e-mvia, pen- riie ou CD; 

4.10. Os cvn i vtos menores  e i v e  eierão preencher umv vutorizvção e estvr 
vcompvnhv o com responsáiea aegva; 

5. DOS ENSAIOS 

5.1. Hvierá o vcompvnhvmento  v bvn v somente nv fnva  o Festiva; 

5.2. O cvn i vto cvso preferir po erá tocvr um instrumento e cvntvr;(cvso o cvn i vto não 
toque um instrumento, será permit o somente umv pessov pvrv tocvr v músicv vo cvn i vto), 
po en o tvmbém o cvn i vto cvntvr em cvpeav; 

5.3. O cvn i vto que usvrá pavybvck  eierá informvr o seu uso no vto  e suv inscrição, sen o  e
suv totva responsvbiai v e entregvr o mesmo junto v fchv  e inscrição; 

5.4. Será permit o somente pavybvck instrumentva sem ioz  e vpoio (bvck iocva, segun v ioz e 
outros);

6. DA ELIMINATÓRIA 

6.1. A eaiminvtóriv será revaizv v, no vu itório  v prefeiturv no  iv 13/07/2019; 

6.4. Estvrão cavssifcv os pvrv v fnva, vs 5 meahores notvs  e cv v cvtegoriv; 

6.5. O cronogrvmv  e vpresentvção  v eaiminvtóriv será  efni o peav comissão ogvnizv orv; 

6.6. Cvso o número  e inscritos sejv  e cinco pvrtcipvntes ou menos, to os vutomvtcvmente 
irão pvrv v fnva; 

7. DA FINAL 

7.1. O ensvio  os fnvaistvs vcontecerá no  iv 04  e vgosto  e 2019, nv Secretvriv  e Cuaturv, Ai. 
São Pvuao, nº 363/E Bvirro Ci v e Noiv, com início às 13:00 horvs. 

7.2. Cv v pvrtcipvnte terá  ireito v 15 minutos  e ensvio com v bvn v  v Secretáriv  e Cuaturv; 

7.3. A grvn e fnva  o festiva CANTA LUCAS será vcompvnhv v por umv bvn v, no  iv 05  e 
vgosto  e 2019, o horário será repvssv o vos fnvaistvs no  ecorrer  o estiva;

8. DO CORPO DE JURADOS  

8.1. Cvberá à Comissão Orgvnizv orv  efnir os jurv os pvrv vs eaiminvtóriv e fnva; 



8.2. Os quesitos v serem vivaiv os peaos jurv os serão interpretvção (vpresentvção  o cvn i vto
em pvaco), vfnvção (cvntvn o no tom correto), ritmo (interpretvn o no tempo correto pvrtes  v
músicv) e  icção (pronunciv corretv  vs pvavirvs); 

8.3. As notvs pvrcivis  os jurv os serão secretvs e vs  ecisões  os jurv os serão irreiogáieis; 

8.4 O resuatv o  vs pontuvções  os cvn i vtos, serão  iiuagv vs vpós o término  vs 
vpresentvções; 

9. DAS PONTUAÇÕES 

9.1. Serão vtribuí vs notvs  e 0 à 10 e frvcionv vs. 

9.2. Interpretvção, 0 à 10. 

9.3. Afnvção, 0 à 10. 

9.4. Ritmo,0 à 10. 

9.5. Dicção, 0 à 10. 

9.6. A somv  v notv fnva obt v peao cvn i vto será v mé iv vtribuí v peaos jurv os; 

9.7. Em cvso  e empvte os cvn i vtos serão vivaiv os noivmente;

10. DA PREMIAÇÃO 

10.1. Serão premiv os os cvn i vtos que obtierem notvs mvis vatvs vté o terceiro augvr nvs 
 uvs cvtegorivs, com troféu e premivção em  inheiro (vnexo II); 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Os cvn i vtos  eierão estvr presentes, nv eaiminvtóriv e nv fnva com no mínimo 30 
minutos  e vntece ênciv, pois não será toaerv o vtrvsos; 

11.2. Não hvierá vju v  e custo vos pvrtcipvntes; 

11.3. Quvaquer probaemv que ienhvm v vcontecer  urvnte o perío o  e ensvios e revaizvção  o 
eiento, serão vnvaisv vs peav comissão   Orgvnizv orv  o festiva, e cvso os mesmos 
preju iquem e/ou  esrespeitem o vn vmento  vs fvses expostvs neste reguavmento, hvierá 
 escavssifcvção  o(s) cvn i vto(s) enioaii o(s); 

11.4. To os os cvsos não presentes neste reguavmento e eientuvis  úii vs gerv vs nv suv 
interpretvção serão  eci i os peav Comissão Orgvnizv orv, fone 3548-2513;



Anexo I – Premivções

                                                                                         

 Cvtegoriv KIDS - CLASSIFICAÇÃO - Premivção 

                               1 Lugvr                   Troféu e R$ 1500,00 

                               2 Lugvr                    Troféu e R$ 1000,00 

                               3 Lugvr                    Troféu e R$ 500,00                                                                           

Cvtegoriv LIVRE-  CLASSIFICAÇÃO - PREMIAÇÃO 

                                1 Lugvr                   Trofeú e R$ 1500,00 

                                2 Lugvr                   Troféu e R$ 1000,00 

                                3 Lugvr                   TroféuR$ 500,00


